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A Comraissão Consultiva, tendo examinado com todo a 

atten^ao a consulta feita pelo incorporador da Companhia 

Nacional de Seguros sobre Accidentes do Trabalho, ê de pare- 

cer que : 

is - Ê nullo de pleno direito, qualquer accordo, 

firmado por escriptura publica ou particular entre patrões 

e operarios,contrario ás disposições da Lei ns .'5.724 de li- 

de Janeiro de 1919, e são, por isso, nullas quaesquer con- 

venções que.modifiquem a importância, a forma, a responsa- 

bilidade e a garantia da indemnisação, ou que tendem a impedir 

a execução de quaesquer outras disposições legaes, podendo 

ser annulladas pela forma do art* 56 do Decr« n9 1-5.498 de 

12 de Março do referido anno-j 

29 - Si a Companhia Nacional dobre Accidentes no 

Trabalho tem por fim operar exclusivamente àobre taes 

accidentes, basta-lhe faaer, apenas, o deposito exigido 

pela disposição da letra b* do art* 29 do mencionado Dec. 

n? 15.498» 

39 - Para que a mesma Companhia possa funccionar, 

será preciso que também seja observado o processo a que 

estão sujeitas as demais Companhias que egualmente carecem 

de fiscalisação na Inspectoria de Seguros», (Art» 29 letra c 

do já referido De cr» n9 13.498)», 

fA^signado) - Adolpho Gordo» - 
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Estou de pleno acoordo oom a resposta a' primeira pergunta do 

parecer do eminente senador Âdolpho Gordo, aofcre a consulta feita pelo 

inoorporador da "companhia Nacional de Seguros, sobre Acoidontes do Tra- 

balho * 

Pe joy venia^porêra, para divirgir das opiniões exaradas nas res- 

postas i segunda e teroeita pergunta* 

For motivOjtalvea, de falta de nitidea na pergunta, o illustre 

relator respondeu-a, de modo que fica em desaccoxdo, com doutrina Jurídi- 

ca exaota e brilhantemente firmada por S*Ex* em decisões anteriores,ás 

quaes tive a honra de também dar a minha assignatura, como,por exemplo, 

no parecer sobre uma petição da Companhia Naoional de Seguros Operários* 

Nessas decisões ficou estabelecido que as companuias que pedissem autori- 

sacjão para funocionar provassem rírlmairo que se haviam constituído em 

sociedades anonymas, pois nesse caracter ê que pediam assa autorisasjão* 

Acoresoe que| não posso comprehender como seja possivel eximir qualquer 

sociedade anonyma da obrigarão do deposito da décima parte do capital, 

ex-vi do disposto no art* 65 do Dec• na 434 de 4 de Julho de 1891 que con- 

solidou as disposições legilativas e regulamentares sobre as sociedades 

anonymas• Sem esse deposito, a sociedade não poderia constituir-se e, 

portanto, não teria personalidade Juridica para funocionar* 

Respondo, pois, a s,egunáa pergunta, dizendo que a Companhia Naoio- 

nal de t jupr." iwiirn está obrigada, opportunamente a fazer ambos os 

deposites^o de que trata o art* 65 do citado dec* 434 de 1891 e o que é 

determinado pela let* b do art* 29 do Reg* que baixou oom o Dee* ns 18*498 

de 12 de Março de 1919* 

Erposta, assim, a minha maneira de pensar, quanto â xesi-oata dada 

pelo relator â)per^ãhtar, cabe-me cogitar da resposta,também, por S*Ex*, 

offereoida á terceira* 

O disposto na let* o do art* 29 do Reg* que baixou oom o Dec* m 

13*498 de 1919, não tem, a meu ver, a amplitude que Ih^dá essa, aliás, 

respeitável opinião* 

Esse regulamento obedeceu a um critério que se traduz perfeita- 

mente nas seguintes palavras de um illustre componente deste^ Commissão, 
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o Snx» Dr» Araújo Oastro, também jurista e publicista emerito'1 

"lio tocante a acoidentea do trabalho, como a quaesquer outros 

seguros operários, não se trata de seguro commum ou seguro propriamente 

dito, mas de um seguro de natureaa aui generla» 

As normas juxidicas que regulam os seguros coramuns são comple- 

tamente differontes das que regulam os seguros operar loa* Ha primeira hy- 

potheae, ha uma relaqão contraotual entre segurador o segurado, ao passo 

que na segunda o seguro tom um caracter de verdadeira assistência impostaao 

patrão, pelo Estado, em favor do operário*" 

(Araújo Castro - Aocidanües do Trabalho - Commentario pratico da lei e do 

respectivo regulamento - pag* 125) 

Assim entendendo, o regulamento oreou uma fiscalisa^ão especial, 

para os seguros contra os aooidentes do trabalho, e attrlbuio«-a naturalmen- 

te ao Ministério da Agricultura,Industria e Gommeroio, ao qual i-extencem 

as funoqões que deverão constituir, nesse Ministério, o Departamento do 

Trabalho», 

Quando, portanto, a let* o do citado axt*29 dispõe que as compa- 

nhias de seguros oontra aooidentes do trabalho devem submetter—se ê. fisca— 

lisaqão do Ministério da Agricultura,Industria e Commexoio, asa wreda 

EMacallBa^ão da Inopectoria de senuroa. se refere, nessas ultimas palavras, 

ás companhias que, além do ramo de aooidentes do trabalho, exploiam outios 

xamoa de seguros» A fisoalisagão do Ministério da Agricultura, no que dis- 

ser respeito a carteira de aooidentes, de uma companhia que tenha outra ou 

outras carteiras de seguros, deve ser feita sem pxejuiao da fiscaliaaqão da 

Inapeotoria de Seguros sobre a outra ou outras carteiras da mesma Companhia* 

Se, porém, a companhia ê aómente de seguros de accidentes, sô ao Ministério 

da Agricultura compete fisoalisar* £ este e nao outro, no meu pensar, o sen- 

tido da let* o do citado art* 29» 

A mencionada autoridade, no assumpto, o Dr* Araújo Castro, um dos 

maiores collaborodores do proprio regulamento, expõe, eruditamente, na sua 

citada obra (pag.lftô a 128) essa opinião* 

£a sua acertada interpretarão tem, aliás, desde muito, completo 

cunho offlcial* Ba acta da segunda reunião da Commissão Consultiva de Aooi- 

dentes do Trabalho, effeotuada em 27 de Junho da anno passado, lê-se o se- 
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gulnteí "Depois de ligeiro debate em que tomam parte, também, os Dra» De- 

putado Andrade Beaeíra e Costa Pinto, o Snr. presidente propõe que, oppor- 

tunamente/Se faíja uma deolaratjão relativa ás compantiiaa que forem, pelo 

Ministério da Agricultura,Industria e^Commercio, autorisadaa a funocionar, 

de aooordo oom o regulamento, ficando a cargo do mesmo ministério toda a 

fiecalisaqão eobre a parte especial referente a seguros contra aooidentes 

do trabalho* Approvada esta.proposta etc* etc*" 

De accordo com este voto, a referida declaraqão foi feita pela 

imprensa •Além disto, nesse sentido, tem agido, notoriamente, o Hinfsterio 

da Agricultura, nomeando, mesmo, um fiscal especial e exclusivo, hoje em 

pleno ©xeroioio. Junto â Companhia Nacional de Seguros Operários* 

Entendo, pois, que, em se tratando, como o nome indioa, de uma 

Companhia que vae funocionar sõmente em aooidentes do trabalho, essa em- 

presa independe, da Inapoctoria de Seguros e está subordinada, exclusiva- 

mente, ao Ministério da Agricultura^ 


